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PROJETO DE LEI
 
 
 

I n s t i t u i  o  D i a  M u n i c i p a l  d e
Conscientização da Epilepsia em São
J o s é  d o s  C a m p o s  e  d á  o u t r a s
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização da Epilepsia, a ser celebrado
anualmente no dia 26 de março no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do
Município de São José dos Campos. 
 
Art. 2º O Dia Municipal de Conscientização da Epilepsia tem como objetivo:
 
I - Esclarecer a população sobre a epilepsia, suas causas, sintomas, tratamento e formas de
convívio social; 
II - Combater o preconceito e a desinformação sobre a doença; 
III - Estimular a capacitação de profissionais da saúde e educação para o atendimento
adequado a pessoas com epilepsia; 
IV - Promover campanhas educativas em escolas, unidades de saúde e meios de
comunicação; 
V - Incentivar a participação de organizações da sociedade civil e instituições públicas em
ações voltadas à conscientização sobre a epilepsia.
 
Art. 3º O Poder Executivo poderá promover eventos, palestras, debates, iluminação de
prédios públicos com a cor roxa e outras atividades que contribuam para os objetivos do Dia
Municipal de Conscientização da Epilepsia.
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

Plenário "Mario Scholz", 2 de abril de 2025
 

 
 

Ver. Sidney Campos - PSDB
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